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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 979, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Concede em grau de recurso, afastamento à 
servidora Wanessa Botelho Marques Cabral de 
Alencar, ocupante do cargo de Técnica de 
Laboratório de Histopatologia, lotada no Centro de 
Apoio a Pesquisa – CENAPESQ desta Universidade 
Federal Rural de Pernambuco. 

 

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista a Decisão Nº 03/2026, em sua I Reunião 
Ordinária, realizada no dia 19 de fevereiro de 2026, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.015291/2025-
30, 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º  Conceder, em sua área de competência, em grau de recurso, o afastamento à servidora 
Wanessa Botelho Marques Cabral de Alencar, ocupante do cargo de Técnica de Laboratório de 
Histopatologia, lotada no Centro de Apoio a Pesquisa – CENAPESQ/UFRPE, com ônus parcial para esta 
Universidade Federal Rural de Pernambuco, no período de março de 2025 a dezembro de 2028, para 
cursar Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, em nível de Doutorado (Perícias Forenses), de acordo 
com o Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 20 de fevereiro de 2026. 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
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